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PARECER CONTROLE INTERNO 
Processo Licitatório N° 1/2019-001 SEFAZ 

Modalidade: CONVITE - CONCLUSIVO 

Tipo: Menor Preço Unitário / Adjudicação Global 

Objeto: Contratação de empresa para serviço de impressão de formulários de IPTU 2T4 no 
formato A4 (27,9 x 21 cm) dobrado, picotado e colado, frente e verso P&B, com código de barras 
padrão FEBRABAN, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

julgamento das propostas comerciais e quanto à viabilidade orçamentária e financeira, do 
objeto citado acima, na modalidade Convite n° 1/2019-001 SEFAZ. 

2. CONTROLE INTERNO 
A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 74, estabelece as finalidades do Sistema de Controle 
Interno - CL ao tempo em que a Lei n° 8.496/06, dispõe acerca da sua instituição, nessa Prefeitura 
Municipal, atribuindo ao Controle Interno, "exercer as atividades de auditoria, fiscalização, 
avaliação da gestão, bem como o acompanhamento da execução orçamentária financeira, 
patrimonial, administrativa e contábil, ou qualquer ato que resulte em receita e despesa para o 
Poder Público Municipal". 

De acordo com a Lei Municipal n° 4.293/2005, "Art. 10  Fica instituído o Sistema Integrado de 
Controle Interno do Poder Executivo, que por objeto a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentaria, operacional e patrimonial da Administração Pública Municipal e a verificação e 
avaliação dos resultados obtidos pelos administradores em geral". 

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que este Controle Interno está se 
manifestando no sentido de analisar as circunstâncias próprias de cada processo e na avaliação 
prévia da formalização do procedimento a que está submetida esta Controladoria a título de 
orientação e assessoramento, ressaltando-se que, no caso de haver irregularidades, as mesmas 
serão apontadas em Auditoria Própria. 

Neste sentido cabe a ressalva quando a responsabilização solidária do responsável pelo Controle 
Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou 
irregularidade e dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo 
assim sua atribuição de apoiar o Controle Externo. Importante também destacar que o 
Controlador Interno não é o ordenador de despesas e que tal atribuição se restringe ao gestor. 

Assim, tendo em vista que o contrato em análise implica em realização de despesa, segue 
manifestação do Controle Interno. 	

1 
3. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 	 J 
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O presente processo é composto de 02 volumes com 371 páginas, destinando a 	te análise, 
sendo instruído, dentre outros, com os seguintes documentos: 	 FLS _31Ô 

1) Após a análise do Controle Interno (fis. 24/31), a Secretaria Municipal 
- __ encaminhou o Memo 1112/2019-SEFAZ para Comissão Permanente de Llcltaçao-L1 om 

cópia para Controladoria, se manifestando quanto às recomendações realizadas pela CGM e 
posteriormente o Processo foi devidamente analisado pela Procuradoria Geral do Município 
(fls. 76/79), conforme art. 38, VI da Lei 8666/93; 

2) O Instrumento Convocatório e seus anexos (fi. 85/125) foram devidamente assinados pela 
Presidente da Comissão de Licitação Sra. Fabiana de Souza Nascimento e apensados ao 
processo conforme art. 38, 1 da Lei 8666/93; 

3) O aviso de licitação designando a sessão para o dia 09 de Outubro de 2019 às llhs, como 
determina o artigo 21 da Lei n°8.666/93; 

> O Instrumento Convocatório e seus anexos estavam disponibilizados na Coordenaria 
de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e foi 
publicado no flanelógrafo de avisos dessa municipalidade no dia 01/10/2019, 
conforme estabelece a legislação em vigor. 

4) Anexado aos autos Termo de Juntada de Protocolos de entrega do instrumento convocatório 
para as empresas, fís. 128/131: 

o F C A CUNHA EIRELI - 17.724.834/0002-23 
o E C DA SILVA INFORMATICA EIRELI - 20.513.757/0001-96 
o NAT1VU'S EIRELI - 17.327.127/0001-12 

5) Foi anexada ata da Sessão de Julgamento dos Envelopes de Habilitação e Proposta Comercial 
do processo licitatório modalidade Convite n° 1/2019-001 Secretaria Municipal da Fazenda-
SEFAZ, relatórios e deliberações da comissão referentes à habilitação da empresa participante, 
conforme artigo 38, V, da Lei n° 8.666/93, com as seguintes deliberações, conforme artigo 38, 
V, da Lei n°. 8.666/93, onde compareceram as seguintes empresas com seus respectivos 
representantes legais: 

o F C A CUNHA EIRELI - 17.724.834/0002-23, REPRESENTADA POR FRANCISCO CARLOS ARAÚJO 
CUNHA 

o E C DA SILVA INFORMATICA EIRELI - 20.513.757/0001-96, REPRESENTADA POR PAULO 
FERNANDO MATOS BRANDÃO 

o NATIVUS EIRELI - 17.327.127/0001-12, REPRESENTADA POR TIAGO DUARTE NOGUEIRA; 

+ Às 11 horas do dia 09/10/2019 a presidente declarou que estavam abertos os trabalhos 
da presente licitação. Acudiram ao presente certame todas as empresas convidadas. 
Após análise dos envelopes contendo os documentos de habilitação, realizada pela 
Comissão Permanente de Licitação, composta pelas Servidoras: Fabiana de Souza 
Nascimento - Presidente, Jocylene Lemos Gomes - Membro e Elga Sarnara Cardoso da 
Silva Batista - Membro, a Presidente declarou habilitadas as empresas acima 
relacionadas, em seguida foi disponibilizada aos licitantes oportunidade para 
apresentação de recursos sobre os documentos de habilitação, no qual nenhuma 
empresa manifestou interesse de interpor recurso, assinando o Termo de Renuncia. 
Para a fase seguinte foi aberto os envelopes contendo as propostas com erciases 
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mesmas rubricadas pelos representantes presentes, adotando o critério do 
convocatório de Menor Preço, a empresa F C A CUNHA EIRELI - 17.724. 

mil e cento e sessenta e três reais). Oportunizado aos licitantes presentes reMj 
prazo recursaL o que prontamente concordaram com o resultado, assinando o 
de Renúncia. Nada mais a contas foi encerrada a Sessão e lavrada a ata. 

> Classificação das propostas apresentadas: 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR 

1 F C A CUNHA EIRELI $ 165.163,00 
2 NATWUS EIRELI ER!$ 173.075,00 
3 E C DA SILVA INFORMATICA EIRELI R$ 182.965,00 

6) Anexado aos autos documentos das empresas participantes, apresentados no certame: 
Documentos de Credenciainento fis. 137 à 188; 

> Documentos de Habilitação e Autenticidade fls. 189 à 361; 
> Documentos de Proposta Comerciais fis. 363 à 369; 

7) Posteriormente à classificação da proposta, foi verificada a documentação da empresa 
vencedora, F C A CUNHA - EIRELI - 17.724.834)0O2-23, REPRESENTADA POR 
FRANCISCO CARLOS ARAÚJO CUNHA a fim de comprovação de regular habilitação 
jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como ao 
inciso )OOUII do art. 7° da Constituição Federal, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitações e 
Contratos, razão pela qual procedeu-se a adjudicação à mencionada empresa. 

) Entre as cópias dos documentos de habilitação apresentados, constantes no volume II, 
destacamos, fis. 190 à 234: 

> Habilitação Jurídica: 
• Documento do empresário Sr. Francisco Carlos Araújo Cunha (RG 3005837 SSP/PA, 

CPF 623.289.562-20); 
• Alteração Contratual da empresa (criação da filial 01, alteração de endereço e novos 

Cnae's) devidamente registrada na JUCEPA em 05/04/2018 com registro n° 
20000558646 e protocolo 186756534; 

> Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Ativa - CNPJ 17.724.834/0002-23; 
• Alvará de localização e funcionamento - 2019, validade até 31.12.2019; 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e à Divida Ativa da União, validade até 11.01.2020; 
• Certidão de Regularidade de Natureza Tributária e não Tributaria, validade até 

31.03.2020; 
• Certidão Negativa de Débitos no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda -SEFAZ 

e da Procuradoria Fiscal do Município (Parauapebas-PA), validade até 01.01.2020; 
• Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, validade até 25.10.2019; 
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, validade até 01.11.2019; 
• Declaração que não emprega menor de 18 anos para fins do disposto no In- 17  do art. 

27 da lei 8.666/93; 
> Qualificação Econômico-Financeira: 
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• Termo de abertura do livro diário no 7 e folha 1 com Termo de 
19/000364-2 em 16.01.2019 e Termo de Encerramento do Livro Diário 

'Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e 
Liquidez e Endividamento do Exercício de 2018 com registro na Jun 
Estado do Pará-JUCEPA em 17.01.2019, sobre o no de arquivament 
protocolo 195942191; 

• Sobre a supervisão do profissional contábil Victor Hugo de Oliveira, CPF 
002.271.861-33 e registro no CRC - TO 004766/0-0 TPA; 

• Certidão Judicial Cível Negativa, validade até 30.12.2019; 
• Atestado de Capacidade Técnica das empresas: Distribuidora Maxcopias e TopGeo; 
• Certificado de Autenticidade das Certidões. 

8) Consta Declaração de Renúncia ao direito de recurso da fase habilitatória, ao respectivo prazo 
e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório N° 1/2019-001 da Secretaria 
Municipal da Fazenda-SEFAZ, assinada pelas empresas, fl. 362; 

9) Nenhuma empresa interpôs recurso ao resultado diante do julgamento das propostas 
apresentadas pelo MENOR PREÇO. Destaca-se ainda que a presidente compete conduzir a 
licitação principalmente em sua fase externa, compreendendo a prática de todos os tendentes 
à escolha de uma proposta que se mostre a mais vantajosa para a administração, fl. 370. 

4. ANÁLISE 

A Constituição Federal em seu artigo 37, )O(I determina que as contratações realizadas pela 
Administração Pública, deverão ser realizadas através de licitação que assegure igualdade de 
condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços, compras e alienações junto ao 
Poder Público. 

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei 8.666/93 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear em suas normas, sob 
pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais cominações. A referida 
Lei prevê em seu artigo 20  a necessidade de licitação para contratações junto à Administração 
Pública, senão vejamos: 

"As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei". 

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta para a 
Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e deve 
fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles específicos 
das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3° da Lei n° 8.666/93, verbis: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada ejulgada 

	estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoali de, da 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são c 	latos" 

se à 
A4 

de 
Pará. 

Convite é a modalidade de licitação utilizada para contratações de menor vulto, ou seja, para a 
aquisição de materiais e serviços até o limite de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil), e para a 
execução de obras e serviços de engenharia até o valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil). 
Esta modalidade se destina a interessados que pertençam a ramo de atividade pertinente ao 
objeto a ser licitado, que poderão ou não ser cadastrados no órgão que promover o certame, 
tendo como principal exigência o convite feito pela Administração. 

Maria Sylvia Zaneila Di Pietro explica, de maneira clara e sucinta, todo o procedimento da 
modalidade de Convite nas Licitações: 

"No convite, o procedimento é simplificado: a convocação dos licitantes é feita por 
escrito, com cinco dias úteis de antecedência, mediante carta-convite dirigida a pelo 
menos três interessados, escolhidos pela unidade administrativa, e mediante afixação, 
em local apropriado, da cópia do instrumento convocatório, sendo facultada, ainda, a 
publicação do diário oficial (...). O procedimento pode ser realizado por servidor 
designado pela autoridade competente, não sendo obrigatória a comissão de licitação 
(art. 51, § 1°)". 

4.1 - Análise quanto a Qualificação técnica 
A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante, conferindo 
segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a 
execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame. 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração Pública, ao avaliar a 
qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do 
aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo" (Licitação Pública e Contrato 
Administrativo. Zênite, 2008, p. 233). 

A qualificação técnica encontra previsão legal no artigo 30,11 e § 1°, 1, da Lei n. 8,666/93. Assim, o 
instrumento convocatório pode prever a necessidade de apresentação de atestados para a 
"comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracter(sticas, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento" (BRASIL, 
1993). 

O TCU constantemente reafirma que a comprovação da capacidade técnica deve ser norteada 
pelo art. 37, )OU da CF, que somente admite exigências de qualificação técnica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. Portanto, a exigência de apresentação de aljestados de 
capacidade técnica da empresa é fundamental para averiguar sua qualificação técnica. 1 \L? 
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fornecimento em itens compatíveis em: características, prazos e quantidades de no mínimo 10% 
conforme o estipulado no instrumento convocatório deste procedimento licitatório (item 13.1.4.1). 

Ao analisar as atividades descritas no CNAE fiscal apresentado no ato de alteração contratual da 
empresa, bem como no Comprovante de Situação Cadastral, verificamos a similaridade entre os 
serviços realizados por esta empresa com o objeto deste certame. 

Assim, o Controle Interno parte da premissa de que a autoridade competente, munida dos 
conhecimentos específicos, imprescindíveis para a adequação e necessidades da Administração, 
observou os requisitos legalmente impostos e previstos previamente no instrumento 
convocatório. 

4.2 - Exequibilidade da proposta comercial 
Administração Pública realiza processo licitatório com a finalidade de eleger a proposta mais 
vantajosa para a realização de suas finalidades precípuas. O fator de maior influência na decisão 
de classificação da proposta é o preço, que deve ser, como dito anteriormente, vantajoso, e para 
isso, ele precisa ser exequível, para que não haja riscos de inadimplemento do contrato. 

No processo em epígrafe verificamos que o preço ofertado pela empresa vencedora é compatível 
com o orçado pela Administração Pública na fase interna da licitação, não necessitando, portanto, 
de demonstração de viabilidade de preços. 

TOTAL ORÇADO 1 TOTAL ADJUDICADO DIF. % 

R$ 165.163,00 R$ 165.163,00 0% 

Assim, este Controle Interno analisou a proposta apresentada pela empresa vencedora em 
relação a sua possível inexequibilidade em relação aos valores apresentados na fase interna do 
processo, minimizando os riscos de uma futura inexecução contratual já que o particular, ao 
apresentar proposta com preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que não poderá 
cumprir, onde tal possibilidade encontra-se prevista na parte final do art. 44, § 3° da Lei n° 
8.666/93 e tem aplicabilidade reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, conforme 
entendimento já consolidado na Súmula de no 262 de seguinte teor: 

"O critério definido no art. 48, inciso II, § 1°, alíneas "a" e "b", da Lei n' 8.666/93 
conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração dar a licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta." 

Tendo em vista que não houve o reconhecimento de possível inexequibilidade da proposta este 
Controle Interno observa que a proposta apresentada pela empresa vencedora é parifo e ao 
apresentado na fase interna do procedimento. Nesse sentido, verificamos a compatibilid de do 
preço ofertado pela empresa, com o auferido pela Administração Pública quando cas 
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oficiais de referência. Esta Confroladoria Municipal entende como preços inexequíveiM

Zn FLS 

_ que 
possui divergência com os realizados no mercado igual ou superior a 40%. 

' 
4.3 - Avaliação Econômica - Financeira 
No que se refere à qualificação econômico-financeira da empresa vencedora, verificam 
índices apresentados por esta encontram-se maiores do que o estipulado no instrumento 
convocatório deste procedimento licitatório (item 13.1.6.1.a.1) onde informa que a boa situação 
financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral 
igual ou maior que 1 (um). Observa-se nos documentos de regularização econômico-financeira 
(fis. 211 à 219) que os valores apresentados pela licitante vencedora para os mencionados índices 
é de Liquidez Corrente 1,79, Liquidez Geral 1,79 e Solvência Geral 3,03 respectivamente, 
demonstrando a situação econômica favorável da vencedora deste certame. 

No que tange a avaliação quanto à situação econômica e financeira da licitante vencedora 
verifica-se que os índices de liquidez apresentados juntamente com o balanço patrimonial 
atendem ao solicitado no instrumento convocatório, demonstrando que a mesma está em boa 
situação financeira. 

Destaca-se que a análise realizada por este Controle Interno é baseada nos numerários indicados 
pela empresa participante do certame e apenas sobre os documentos constantes nos autos às (fis. 
211 à 219). Dessa forma, a veracidade dos valores consignados no Balanço Patrimonial é de 
inteira responsabilidade da empresa e do profissional responsável pela sua contabilidade, no 
processo em questão, sobre a supervisão do profissional contábil Victor Hugo de Oliveira, CPF 
002.271.861-33 e registro no CRC - TO 004766/0-0 TPA. 

Foram apresentadas provas de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Com relação à comprovação da regularidade fiscal, da pretensa contratada, foram acostados nos 
autos certidões que comprovam a conformidade desta para realizar contratos com a 
Administração Pública, fis. 204 à 210. Como se sabe tal condição de regularidade para contratar 
com o ente público é exigência contida na Constituição Federal, em seu art. 195, § 3°, bem como 
no art. 29, inciso W, Lei n° 8.666/93, devendo ser observada não só quando da celebração 
contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual que importe em renovação de 
vigência. 

Portanto, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei n°. 8.666/93, bem como 
suas alterações posteriores, dando condição satisfatória à adjudicação e homologação da proposta 
vencedora indicada pela Comissão de Licitação, isso se conveniente à Administração. 

Nesta análise foram enfocados apenas aspectos legais com base aos elementos, exclusivamente 
constantes dos autos, aspectos da competência deste Controle, excluindo-se, portanto, aqxeles de 
natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade corjpetente 
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adeq4ço às 
necessidades da Administração observando os requisitos legais impostos. 	 LX 
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Assim, em face do exposto, restrita aos aspectos técnicos competentes a este setor, obsinos 
que todos os trâmites processuais necessários foram atendidos até o momento, sugerin 
provimento em todo na Habilitação e Homologação da F C A CUNHA IELI 
17.724.834/0002-23. REPRESENTADA POR FRANCISCO CARLOS ARAÚTO (UNHA 

e cento e sessenta e três reais), entretanto ressalta-se: 

• Recomendamos que antes da assinatura do contrato, sejam atualizadas as Certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista que se encontrarem vencidas e ainda que seja verificada 
a autenticidade de todas as certidões. 

• A designação do fiscal após a assinatura do contrato do qual caberá supervisionar, 
fiscalizar e acompanhar a sua execução, bem como a sua exequibilidade, garantindo o 
seu fiel cumprimento e a qualidade no serviço estabelecido no contrato; 

S. CONCLUSÃO 
Enfim é imperioso ressaltar que as informações acostada aos autos são de inteira 
responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal da Fazenda-SEFAZ, que tem competência 
técnica para tal, o Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal n° 4.293/2005 tem a função da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração 
pública Municipal. 

Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal 
motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, o qual 
pode, de forma justificada adotar posicionamento contrário ou diverso daquele emanado por esta 
Controladoria. Ou seja, o presente opinativo apresenta natureza obrigatória, porém não 
vinculante. 

Ante o exposto, opinamos pela continuidade do procedimento, tendo em vista que cabe ao setor 
competente realizar as revisões adequadas ao processo, visando evitar eventuais equívocos. 

E o parecer. 

o_ 
Áliva Cortez de Lucena Neta 
Agente de Controle Interno 
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